
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT 
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N2 45, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Conceder férias regulares ao servidor 
Maxcimilliam Nestor Alves dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 2/2/2023 à
1/2/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 15 Conceder férias regulares ao servidor Maxcimilliam Nestor Alves dos Santos, lotado
na Secretaria Municipal de Finanças, ocupante do cargo de agente administrativo, a serem usufruídas no 
período de 20/1/2025 à 18/2/2025.

Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2025.

IRACI FER DE SOUZA

hwas de

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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RESOLVE:

Art. 1o Conceder férias regulares a servidora Valdicléia Silva de Jesus, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de agente ad­
ministrativo, a serem usufruídas no período de 20/1/2025 à 3/2/2025 e 5/ 
12/2025 à 19/12/2025.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N° 45, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO 
SERVIDOR MAXCIMILLIAM NESTOR ALVES DOS SANTOS.

DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

Conceder férias regulares ao servidor Maxcimilliam Nestor Alves dos 
Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período 
de 2/2/2023 à 1/2/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder férias regulares ao servidor Maxcimilliam Nestor Alves 
dos Santos, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, ocupante do car­
go de agente administrativo, a serem usufruídas no período de 20/1/2025 
à 18/2/2025.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficiai da AMM.

1o TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA._____________
CONTRATADO: LAURIANA DE SOUSA GUASTI & CIA LTDA, CNPJ N° 15.609. 
342/0001-80 _______________________________ ________
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO n° 005/2023 ~ "JPATA: 10/01/2025
DO OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PE­
DIATRIA, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEDRA PRETA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO EDITAL E 
ANEXOS DA CHAMADA PÚBLICA N° 005/2023, QUE FICA FAZENDO PARTE 
INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRI­
ÇÃO..
DA ALTERAÇÃO:
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, ACRESCENDO MAIS 12 (DOZE) MESES, INICI­
ANDO NO DIA 12/01/2025, ESTENDENDO-SE O PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ O 
DIA 12/01/2026.
O PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL FARÁ PARTE INTEGRANTE AO CON­
TRATO ORIGINAL.
PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CON­
TRATO N° 001/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024, CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES.___________________________________________________________
DA JUSTIFICATIVAS:
O PRESENTE TERMO ADITIVO NO DISPOSTO NO ART. 57, INC. II DA LEI 
8666/93, C/C O QUE CONSTA PREVISTO NA CLÁUSULA TERCEIRA, NO QUE 
SE RELACIONA COM A PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI­
GÊNCIA DO CONTRATO.
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SE SENTIU NA OBRIGAÇÃO DE PROMOVER 
O ADITIVO DE PRAZO, A PRORROGAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL 
CONFORME A LEI 8.666/93, POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO E EX-

CEPCIONAL PARA AS AÇÕES DO EXERCÍCIO DE 2025, DE ACORDO COM A 
JUSTIFICATIVA, POR MEIO DO OFÍCIO N° 21/2025/ DA SECRETARIA MUNICI­
PAL DE SAÚDE. 

1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: L. F. JUNIOR CLÍNICA MÉDICA, CNPJ N° 28.070.797/0001-12 
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO n° 005/2023 |PATA: 10/01/2025
DO OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PE­
DIATRIA, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PEDRA PRETA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO EDITAL E 
ANEXOS DA CHAMADA PÚBLICA N° 005/2023, QUE FICA FAZENDO PARTE 
INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRI­
ÇÃO..
DA ALTERAÇÃO:
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, ACRESCENDO MAIS 12 (DOZE) MESES, INICI­
ANDO NO DIA 12/01/2025, ESTENDENDO-SE O PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ O 
DIA 12/01/2026.
O PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL FARÁ PARTE INTEGRANTE AO CON­
TRATO ORIGINAL.
PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CON­
TRATO N° 002/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024, CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES. _________________________________________________
DA JUSTIFICATIVAS:
O PRESENTE TERMO ADITIVO NO DISPOSTO NO ART. 57, INC. II DA LEI 
8666/93, C/C O QUE CONSTA PREVISTO NA CLÁUSULA TERCEIRA, NO QUE 
SE RELACIONA COM A PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI­
GÊNCIA DO CONTRATO.
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SE SENTIU NA OBRIGAÇÃO DE PROMOVER 
O ADITIVO DE PRAZO, A PRORROGAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL 
CONFORME A LEI 8.666/93, POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO E EX­
CEPCIONAL PARA AS AÇÕES DO EXERCÍCIO DE 2025, DE ACORDO COM A 
JUSTIFICATIVA, POR MEIO DO OFÍCIO N“ 22/2025/ DO SUS. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

CONTRATO N° 003/2025

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: MARIA JOSÉ DOS REIS NETO LTDA, INSCRITA NO CNPJ
SOB N° 10.226.940/0001-57_______________________ _______________
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 017Z2023 |DATA: 03/01/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE___________________
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA A PARTIR DO
DIA 03/01/2025, COM VALIDADE DE ATE 12 2~“
PRORROGADO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAR______ ________

12 MESES. PODENDO SER 
STRAÇÃO, hJOS TERMOS

LEGAISVIGENTES.

1o TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 54/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA._____________
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SE- 
NAC AR/M - CNPJ N° 03.658.868/0001-71______________ __________________
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 12/2024 |PATA: 15/01/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI­
ZAGEM COMERCIAL, PARA DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR MEIO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, 
GARANTINDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, GERAÇÃO DE EMPRE­
GOS E MELHORIA DA CONDIÇÃO SOCIAL E FINANCEIRA DAS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL E PESSOAL NO MUNICÍ­
PIO DE PEDRA PRETA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCI- 
AS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.________
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FICHA: 17- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

3o TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 119/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA._____________
CONTRATADO: AILTON PEREIRA AGUIAR - CPF/ N° 384.694.991-49.________
MODALIDADE DISPENSA N° 006/2022 [DATA: 02/01/2025 ~~
OBJETO: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTE­
LAR, LOCALIZADO NA RUA GOIÁS N° 656, BAIRRO CIDADE JURIGUE - PE-
DRA PRETA - MATO GROSSO".________________________________________
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FICHA: 231 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 125/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA._________
CONTRATADO: CARLOS ADRIANO RADIGHIERI- CPF/ N° 703.259.521-91.
MODALIDADE DISPÊNSÁ n» ÍÒ72Õ23 [DATA: 02/01/2025
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